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LEI NR 534 ,de 29 de outubro de 1 952. 

Cria o PatrimÔnio ~e Mutum no povoA 
do do mesmo nome, com a area de 1800 lúic 
tves, pela maneira que regulariza a e:! 
pecie. 

o GOVÉRNADOR DO ESTADO DIi BATO aROUO I , 
FAÇO saber que a Assembleia Legislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte leil 

Artigo lR - Fica criado no povoado do Mutum em uma 
área de terras d!!volutaa ,d~ 10 000 bectares ~ em tmbas as, margens 
·da estrada Poxoreu-Cuiaba, no mun1cipio de Poxoreu, uma area Pa 
trimonial de 1 800 hectares, den~ro dos seguintes ~1m1teSI partiii 
do de ]lID ponto 20nven1ente, no corrego do Mutum, ,abaixo da atual 
~ovoaçao da Colonia Mutum, por uma linha seca Ue at~ir 2 lot, 
Sonho Dourado",.de Avelino llugueney de Siqueira, d~ por este ate 

o M.P. ~ da Co~onia"prossegu1ndo-se p~lo mesmo ate o M.P. 13 , 
que esta a beira.do corrego Barroso, dai pelo Barroso acima, ate 
um pont9 conveniente, prossegu' ndo-se cOlJ! uma l' nha se9a ate ati!! 
gir o corrego Mutum, e, finalmente, por este abaixo ate o ponto 
de partida. 

Artigo 2R - Fica o Poder Executivo futorizado amr11' 
um crédito especial de~,20 000,00 para atender as despesas de 
medição e demarcação da area citada no artigo primeiro. 

, Artigo 3R - As despes,s decorrentes da present, lei 
correrão a conta ~o saldo orçamentario que a arrecadação, ja efe 
tUada, autoriza tecnicamente prever. 

publicação, 

1 952, l31R 

Artigo 4R - Esta lei entra em ~gor na data de 
revogadas as disposições em contrario. 

, , 
Palacio AlencastroJ em Cuiab" 29 

da Independência e b4R da Republica. 
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